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DECISÃO

 Na petição inicial do recurso em habeas corpus, o recorrente requer a 
substituição da prisão processual por medidas cautelares mais brandas, insculpidas no art. 
319 do Código de Processo Penal, a fim de que cesse o constrangimento ilegal que 
afirma sofrer.

Contudo, antes da análise do feito pelo Superior Tribunal de Justiça, foi 
apresentada petição de desistência às fls. 251-255, pela perda do objeto, uma vez que o 
Juízo singular revogou a prisão preventiva.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Da análise do pedido de desistência, verifico que não há interesse da parte 
no prosseguimento do processo.

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência de fl. 251 e determino o 
arquivamento do feito sem o julgamento do mérito.

Publique-se. Intimem-se.

 
Brasília, 13 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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